GABINETE DO PREFEITO
Pedro Leopoldo, 20 de fevereiro de 2018.

OFÍCIO/GABINETE/013-P/2018
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Dispõe sobre a Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial do Município de Pedro Leopoldo, sua organização e dá outras providências”.
Solicito apresentação em regime de urgência.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

Exmo. Sr.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 10, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
  
“Dispõe sobre a Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial do Município de Pedro Leopoldo, sua organização e dá outras providências”.
O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
TÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. A Política de Promoção da Igualdade Racial será regida por esta lei e será efetivada por meio de:

I – programas e serviços sociais básicos de educação, saúde, recreação, esportes, cultura, lazer, profissionalização e outros que assegurem a plena inserção socioeconômica da comunidade negra;

II – programas de assistência social em caráter supletivo aos previstos no inciso anterior, para aqueles que dele necessitarem;

III – programas de ações afirmativas.

TÍTULO II - DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º. A Política de Promoção da Igualdade Racial será garantida a partir da criação do:

I – Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial;

II – Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial;

III – Plano Municipal de Promoção da Igualdade Racial;

IV – Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial.

CAPÍTULO II - DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
Art. 3º. Fica criado o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Pedro Leopoldo, órgão consultivo, normativo, monitorador, fiscalizador e avaliador das políticas que visem a Promoção da Igualdade Racial.

Parágrafo único. O Conselho de Promoção da Igualdade Racial será vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Pedro Leopoldo.

Art. 4º. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será composto paritariamente, por representantes do Poder Executivo Municipal e da Sociedade Civil, e respectivos suplentes, sendo:
I – Cinco representantes do Poder Executivo Municipal, sendo:

a) Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

b) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) Um representante da Secretaria Municipal da Educação;

d) Um representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Juventude;

e) Um representante do Gabinete do Prefeito.

II – Cinco representantes da Sociedade Civil Organizada, sendo um da Associação dos Moradores do Quilombo de Pimentel e os outros quatro, preferencialmente, representantes de população negra, indígena, de religiões de matrizes africanas, Capoeira e Guarda de Congo.

Art. 5º. A atividade dos membros do COMPIR reger-se-á pelas disposições seguintes: 

I - O exercício da função de conselheiro (a), suplente ou titular, é considerado de interesse público relevante e não será remunerado.

II - O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros titulares, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução, por igual período.

III - O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial buscará aplicar o princípio da alternância de comando, possibilitando que a presidência do Conselho se reveze entre o poder público e a sociedade civil.

IV - Os representantes da administração pública serão indicados pelo Prefeito, entre os servidores municipais, efetivos e/ou comissionados. 

V - Os representantes da Sociedade Civil serão escolhidos em fórum próprio, convocado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, podendo haver fiscalização do Ministério Público.

VII - Os membros representantes da sociedade civil poderão ser substituídos mediante solicitação da entidade que representam, apresentada ao próprio Conselho, o qual encaminhará os novos nomes para nomeação pelo Prefeito Municipal.

VIII - Os membros representantes do Executivo poderão ser substituídos mediante nova nomeação pelo Prefeito Municipal.

IX - Para cada conselheiro (a) titular será escolhido simultaneamente, um suplente, observados o mesmo procedimento e exigências.

X - Cada membro titular do conselho terá direito a um único voto na sessão plenária.

XI - As deliberações do conselho serão consubstanciadas em Resoluções. 

Art. 6º. O Presidente, o vice-presidente, o primeiro e segundo secretário, serão eleitos por seus pares, nos termos do Regimento Interno do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será assistido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, destinada ao suporte administrativo-financeiro e de assessoria técnica necessários ao seu financiamento, utilizando-se de instalações e servidores cedidos pelos órgãos da administração direta ou indireta do município.

Art. 7º. Compete ao Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Pedro Leopoldo:

I – Formar a Política de Promoção da Igualdade Racial;

II – Deliberar sobre conveniência e oportunidade de implantação de programas ações afirmativas e serviços a que se referem as políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esporte, lazer, profissionalização, e assistência social, em caráter supletivo, para aqueles de dela necessitam, para que possa assegurar a plena inserção da comunidade negra na vida sócio econômica;

III – fiscalizar, monitorar e avaliar as Políticas de Promoção da Igualdade Racial;

IV – desenvolver estudos, pesquisas e debates relativos aos problemas sociorraciais vividos pela comunidade negra de Pedro Leopoldo;

V- atuar na Ouvidoria que receba denúncias e informações de atos discriminatórios, fiscalizar e adotar as providências necessárias à apuração dos fatos e aplicação das sanções cabíveis pelos órgãos competentes.

VI – deliberar sobre a aplicação do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial;

VII- deliberar sobre o orçamento do município destinado ao desenvolvimento de programas de ações afirmativas que visem a Promoção da Igualdade Racial, indicando as modificações necessárias à consecução da política formulada;

VIII- propor critérios para Termos de Colaboração e ou fomento entre órgãos governamentais e organizações não governamentais representativas que promovam a igualdade racial em Pedro Leopoldo;

IX – elaborar seu Regimento Interno;

X – promover intercâmbio entre entidades e o conselho;

XI – divulgar o Conselho e sua atuação junto à sociedade em geral através dos meios de comunicação;

XII – promover e apoiar eventos em geral com o objetivo de valorizar a cultura afro-brasileira.

CAPÍTULO III

DO FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art. 8º. Fica criado o Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial, que constitui unidade orçamentária e instrumento de captação e aplicação de recursos, que tem por objetivo proporcionar receita e meios para o financiamento das ações da política de promoção da Igualdade Racial. 

Art. 9º. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial: 

I – Doação consignada anualmente no orçamento do Município, para atividades vinculadas ao Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial;

II - Transferência de recursos financeiros oriundos do tesouro federal e estadual;

III – Doações, auxílios, contribuições e legados, transferência de entidades nacionais, internacionais, governamentais e não governamentais que lhe venham a ser destinados;

IV – Recursos advindos de termos de parcerias, acordos e contratos firmados entre o Município e instituições privadas e públicas, nacionais e internacionais, federais, estaduais e municipais;

V – Produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a legislação em vigor;

VI – Outros recursos que por ventura lhe forem destinados.

CAPÍTULO IV - PLANO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art. 10º. O Plano Municipal de Igualdade Racial deverá ser constituído a partir das propostas das conferências Municipal de Promoção da Igualdade Racial, relatórios de indicadores sociais e demandas do referido conselho.

§ 1º - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ficará responsável pela elaboração e o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, pela aprovação do Plano, o qual deverá conter todas as prioridades e diretrizes da Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial.

§ 2º - O plano Municipal de Promoção da Igualdade Racial, após aprovação do Conselho, deve ser incluído nas leis orçamentárias.

CAPÍTULO V - DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art. 11. Fica criada a Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial, a realizar-se a cada dois anos, por convocação do Prefeito Municipal ou do Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, com os seguintes objetivos:

I – reafirmar e ampliar o compromisso governamental e da sociedade com políticas de enfrentamento ao racismo e de promoção da igualdade como fatores essenciais à democracia plena e ao desenvolvimento com justiça social no Brasil;

II – avaliar, monitorar a Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial bem como e os avanços obtidos e os desafios após implantação da Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial;

III – propor um conjunto de recomendações para o fortalecimento o enfrentamento ao racismo e a promoção da igualdade racial no âmbito do município, estado e união.

IV – formulação de propostas para efetivação da Política Municipal de Promoção de Igualdade Racial.

CAPÍTULO VI - DA MANUTENÇÃO E SUPORTE AO CONSELHO DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art. 12. Para efetivação da Política de Promoção da Igualdade Racial, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, através da Gerência de Políticas Sociais, ficará responsável pela Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial e pelo suporte ao conselho.

Parágrafo único - A adoção para sua manutenção será da Secretaria de Desenvolvimento Social e do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.13. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será elaborado por seus membros, no prazo de 30 (trinta) dias após a sua nomeação.

Parágrafo único - A nomeação e posse do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial serão feitas perante o Prefeito, obedecida a origem das indicações.

Art.14. Fica o Executivo autorizado a abrir crédito suplementar na unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social para as despesas iniciais, decorrentes do cumprimento desta Lei, no valor de R$ 100.000,00.

Art. 15. Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 3.293, de 26 de julho de 2012, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal, aos 20 de fevereiro de 2018.

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

O presente projeto que ora se apresenta à Vossas Excelências busca compatibilizar a legislação municipal com os avanços significativos advindos da Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Decreto 4.886/03) e toda a legislação concernente ao tema em âmbito nacional. Pode-se destacar, no que concerne às ações afirmativas voltadas para o equilíbrio das desigualdades associadas à raça e etnia, documentos como o Estatuto da Igualdade Racial (Lei 12.288/2010), norteador da garantia da defesa dos direitos individuais, coletivos e difusos e de combate à discriminação e às demais formas de intolerância étnico-racial e religiosa, e o Decreto nº 8.136/2013 que aprova o regulamento do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial – SINAPIR, tornando-se fundamental atualizar as legislações municipais, que em nosso Município destaca-se principalmente a Lei Municipal 3.293/2012 que criou o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR.

Em Pedro Leopoldo, já aconteceram duas conferências municipais da igualdade racial, uma em 2015 e outra em 2017, sendo que o Município encaminhou delegados para conferências estadual e nacional. Diante disso, sempre foi pautada a necessidade de adequar as normas vigentes em âmbito municipal, de forma a instituir uma Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial, envolvendo Conselho, Plano e Fundo.
Era comum, até pouco tempo, os municípios possuírem legislações esparsas acerca das políticas públicas, inclusive quanto à promoção da igualdade racial. Noutro giro, é preciso uma nova roupagem dos instrumentos de políticas públicas, de forma que, para instituição de uma política municipal, recomenda-se uma legislação única e que esteja atualizada e compatibilizada com a legislação geral, a nível nacional.

É nesse sentido que se leva para apreciação dos Nobres Edis esse projeto de lei, em que suas principais alterações legislativas podem se destacar as adequações de composição do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, a criação do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial, a necessidade de construção do Plano Municipal de Igualdade Racial, que deverá ser constituído a partir das propostas da Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial, tudo isso no intuito de promover, em âmbito municipal, as políticas que assegurem, a todas as raças, condições de liberdade e de igualdade de direitos, bem como sua plena participação nas atividades políticas, econômicas e culturais do Município. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

Prefeitura Municipal, aos 20 de fevereiro de 2018.

Atenciosamente,

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

